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Classificação: 052.1

DIEx Simplificado Nº 4646-EROCP S Seç Plj Ct/EROCP7/Ch EM
EB: 64318.014593/2025-67

Recife, PE, 22 de maio de 2025.

Do Chefe da Seção de Planejamento e Controle do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa

Ao Sr Chefe da SALC do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa

Assunto: DFD da dispensa do serviço de telefonia móvel

Anexos:
1) DFD_SV_DE_TELEFONIA_MOVEL_assinado.pdf

Segue para providências.

APOLLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA - Cel
Chefe da Seção de Planejamento e Controle do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA:
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
APOLLO CRISTI  POLIESTI  NOGUEIRA,  em 22/05/2025,  às  10:42 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

brxp-SBl1-3ZUa-dJbr
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                                                                            MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO MILITAR DO

NORDESTE 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

ESCRITÓRIO         REGIONAL         DA         OPERAÇÃO         CARRO-PIPA         DA         7ª         RM  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90004/2025
Processo Administrativo Nº  64318.014593/2025-67 

AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. Após análise da solicitação constante no Documento de Formalização da Demanda e

anexos, de que trata a dispensa de licitação destinada a Contratação de  Serviço Telefonia Móvel

Pessoal (SMP), nas modalidades local, longa distância e longa distância nacional, com fundamento

no inciso VIII do art. 72 Lei nº 14.133/21, RESOLVO:

a. Autorizar que se proceda a contratação direta na modalidade dispensa de licitação, na

forma eletrônica.

b. Determinar que a Seção de Licitação do EROCP/7ª RM autue o competente processo

administrativo e adote as demais providências necessárias para a execução do procedimento de

contratação direta.

2. Os interessados tomem conhecimento e as providências cabíveis.

                                                   ALEXANDRE PORTO FURTADO – CEL R1 PTTC
Ordenador de Despesas  do EROCP7ªRM
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                               PESQUISA DE PREÇO 

 
                                    BASE LEGAL: ART. 3° DA IN Nº 65/2021 

 
           OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. O objeto da presente contratação relaciona-se ao Programa de 

Emergencial de Distribuição de Á gua Potável no Semiárido Brasileiro (Operação 
Carro-Pipa), sob coordenação do Exército Brasileiro 

1.2. A contratação por Dispensa de Licitação destina-se a  Contratação de 
serviços  Serviço Móvel Pessoal (SMP), nas modalidades local, longa distância e 
longa distância nacional,; conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento; 

 
lI - FONTES CONSULTADAS 

 
2.1. Para definição do valor estimado da contratação foram utilizados os 
parâmetros dos incisos I da IN SEGES/ME nº 65 de 2021. 

 
2.2. Foram priorizadas a consulta aos sistemas oficiais de governo e a 
contratação similares feitas pela Administração Pública em conformidade com 
o artigo 5° §1° da IN SEGES/ME nº 65 de 2021. Esses resultados estão 
constantes no relatório e são oriundos das bases de dados do compras.gov. br, 
sistema oficial do poder executivo Federal, 

 
2.4 Nessa moldura, foram priorizadas consultas nos sistemas oficiais de 
governo em conformidade com o artigo 5º inciso I e II da IN SEGES/ME nº 65 de 
2021. Esses resultados estão constantes no relatório e são oriundos das bases 
de dados do compras.gov.br, sistema oficial do poder executivo federal. 

 
III. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

 
3.1  A série de percentuais coletados consta em anexo a essa nova técnica de 

análise crítica de pesquisa de preços. 
 

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 
 

 
4.1 A obtenção do preço estimado deu-se com base na mediana, seguindo o 
que estabelece o Art.7ª “ Nas contratações diretas por inexigibilidade ou 
dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art 5º”. Ademais o coeficiente de 
variação foi alto , apresentando o percentual de  151,83%, sendo , portanto, 
nesse caso indicado a mediana como critério de definição do valor de mercado. 
Frise-se que o cálculo da média, do desvio padrão, do coeficiente de variação e 
da mediana podem ser obtidos no próprio Sistema de Pesquisa de Preços, 
conforme relatório em anexo. 
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4.2 Item 1 – Plano de Telefonia e internet móvel com no mínimo 20 GB, mais 
ligações nacionais, com aplicativo WhatsApp ilimitado(sem descontar da 
franquia de internet, inclusive para ligações de voz e vídeo), Controle total 
sobre todos os dispositivos móveis da franquia. : PLANO EMPRESARIAL 

Disponibilizando 23 linhas. Comodato de 23 celulares Smartphone com as seguintes 
características: Processador 2GHz (Octa Core) no mínimo; Memória RAM no mínimo 
de 8 GB; Tela de Resolução no mínimo de 1080 x 2400; Memória interna de 
armazenamento no mínimo de 256 Gb; Capacidade da Bateria no mínimo de 
4000mAh; Conexões 2G GSM, 3G WCDMA, 4G LTE FDD, 4G LTE TDD, 5G 
Conectividade: com cabo USB e carregador bivolt Wi-fi: 802.11 a/b/g/n /ac 2.4 
+5GHz Android no  mínimo 14. 

 
 

 
4.3 Quanto a análise crítica em relação aos percentuais obtidos todos 
refletem aquilo que, efetivamente, está acontecendo no mercado, até 
porque não houve grande variação entre os valores apresentados, se 
tivermos por referência a contratação desejada, conforme preconiza o §4° 
do Art. 6° da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65, DE 07 DE JULHO DE 2021. 
 

 

 
V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO 

 

 
5.1  O preço estimado da contratação para item 1 é de R$1.294,00(mil 
duzentos e noventa e e quatro reais), conforme dados constantes no relatório 
em anexo extraído do comprasnet pesquida de preço. 

 
 

5.3 Nesse fio, o art. 23 da Lei 14.133/21 cuidou da estimativa da despesa, 
nessa mesma esteira, a Instrução Norn1ativa nº 65, de 7 de julho de 2021 
veio a regulamentar a legislação supracitada para os processos de 
contratação de serviços em geral, as quais dispõem: 

 
Lei 14.133/2021 

 
Art. 23. O valor previamente estimado ela 
contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes ele bancos ele dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto. 

 
[...] 

 
Instrução Normativa n. º 65/2021 
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"Art. 5º A pesquisa de preços para fins de 
determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados 
de forma combinada ou não. 
 

I. - composição ele custos unitários menores ou 
iguais à mediana elo item correspondente nos sistemas 
oficiais ele governo, como Painel de Preços ou banco de 
preços em saúde, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; 
- contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas n o período ele 1 
(um) ano anterior à data ela pesquisa ele preços, 
inclusive média. (Grifo n osso) 

 
Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do 
preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos 
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o 
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o 
art. 5°, desconsiderados os valores inexequíveis, 
inconsistentes e os excessivamente elevados. 

 
 

5.3 Destarte, buscando dirimir dúvidas quanto a vantajosidade dos 
percentuais praticados pelo ER O p C Pipa/7ª RM, foram feitas pesquisas 
no COMPRANET - Pesquisa de mercado, em execução ou concluídos nos 
180 (cento e oitenta ) dias anteriores à data da pesquisa de mercado, 
cujos dados encontram-se anexo. 

 
5.4 Nessa senda, com a finalidade de abarcar o que rege o item 1, 
do Art. 5º da IN 65/21, obteve-se como resultado a tabela que se 
segue: 

 
 
 

 
5.5Os argumentos trazidos à lume demonstram que o preço executado 
pela Administração Pública (ER Op C Pipa/7ª RM) é mais vantajoso para 
Administração, valor esse obtido, como já re ferido, com a aplicação da 
fórmula que serve como base de cálculo para a obtenção do valor da 
contratação. 

 
Por derradeiro, ressalta-se que o percentual atual pago está 
razoavelmente uniforme com o mercado, como comprovado, é mais 
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vantajosa para a Administração. 
 
 

VI - IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇO 

 
6.1 A presente pesquisa de mercado foi conduzida pela equipe de 
plane amento  da contratação que abaixo assina 

 
 
 
 

 
3º Sgt STT  ISAIANY CAROLINY TEIXEIRA 

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇO 
 
 
 
 
 
 

3º Sgt SCT ANDDREW SOARES ALVES DA SILVA 
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇO 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA DA 7ª RM 

 

 

GERENCIAMENTO E MAPA DE RISCOS 

 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

            O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a  

Contratação de serviços  Serviço Móvel Pessoal (SMP), nas modalidades local, longa distância 

e longa distância nacional, visando atender às necessidades do Escritório Regional da Operação 

Carro-Pipa da 7ª Região Militar (ER Op C Pipa/7ª RM), conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 
 

 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

            A quantidades foi baseada no documento de formalização de demanda, anexo ao processo. A 

definição das estimativas de utilização foi realizada através de levantamento junto aso integrantes 

do Escritório que usarão telefone funcional para atendimento ao público externo. 

 

MAPA DE RISCOS 

1. RISCOS LIGADOS À NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO: 

 

RISCO 1 

Descrição do risco 
Elevação significativa do custo dos insumos inerentes à prestação do 

serviço. 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Média 

Dano Potencial 
Contratada mostrar-se incapaz de assumir o compromisso assumido, 

quando declarado vencedor da dispensa de licitação. 

Ação Preventiva 

Efetuar com precisão a pesquisa de preços a fim de comparar o preço 

aplicado no mercado para prestação do serviço que se deseja contratar, 

além de analisar precisamente as planilhas de custos remetidas pelos 

licitantes. 
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RISCO 2 

Descrição do risco Contratada não manter as condições iniciais de habilitação 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Média 

Dano Potencial Rescisão Contratual 

Ação Preventiva 
Efetuar análise criteriosa das certidões fiscais e trabalhistas do 

fornecedor contratado. 

 

 

RISCO 3 

Descrição do risco Atraso na descentralização do recurso financeiro 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Baixa 

Dano Potencial Impossibilidade de custeio do compromisso assumido. 

Ação Preventiva 

A Administração (Divisão Financeira) tem a incumbência de solicitar o 

recurso para a demanda da execução do serviço, junto ao órgão 

decentralizador. 

 

 

RISCO 4 

Descrição do risco Contratada não atender as exigências técnicas da prestação do serviço. 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Média 

Dano Potencial Impossibilidade de efetuar as aquisições pretendidas. 

Ação Preventiva 
Verificação detalhada da documentação de habilitação do vencedor da 

dispensa eletrônica. 

 

 

 

                                                               

 
3º Sgt STT  ISAIANY CAROLINY TEIXEIRA 

 Membro da Equipe de planejamento da Contratação 
 

 

 

 

3º Sgt SCT ANDDREW SOARES ALVES DA SILVA 
     Membro da Equipe de planejamento da Contratação 
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Estudo Técnico Preliminar 2/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64318.014593/2025-67

2. Descrição da necessidade

Este processo é referente à contratação de serviço de telefonia fixa e móvel em conformidade com a IN 05/2017-MPOG.

O objeto do presente estudo é a Contratação de Empresa para a Prestação de Serviço Móvel Pessoal – SMP (móvel-móvel, móvel- fixo
e dados) nas modalidades local, longa distância (LDN) a ser executado de forma contínua, para atender as necessidades do Escritório
Regional da Operação Carro Pipa da 7ª Região Militar.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE CEL R1 APOLLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos da contratação abrangem o      seguinte:

Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação            exclusiva.

A prestação do STFC deve observar todos os preceitos, técnicas, normas e regulamentos emitidos pela Agência Nacional de                  
Telecomunicações (ANATEL), durante toda a vigência do contrato.

O contrato inicial terá duração inicial de 12 meses, podendo por interesse de ambas as partes ser prorrogado por períodos iguais 
e sucessivos, podendo ser prorrogados por 05 anos até o limite de 10 anos conforme art. 106 e 107 da Lei n.14.133/21.

Será feita a portabilidade de todos o números que estão sendo usados pelo EROCP              
7ªRM O serviço de instalação, ativação e operação dos links deve ser isentos de 
cobrança.

Para o fornecimento de aparelho (SMARTPHONE EM COMODATO), o mesmo deverá ser fornecido em condições de                
qualidade NOVO.

A tela do SMARTPHONE deverá estar nova, sem marcas de uso ou quebrada; A bateria deverá estar com qualidade de 100%  
de saúde.

O Chip deverá ser fornecido em plenas condições de uso, com número reservado e pacote de                dados.

O numero da Discagem Direta a Distância (DDD) deverá ser do Estado do Pernambuco, enquadrando-se no numero 81 
(oitenta e um).

O serviço contratado deverá possuir cobertura em todos os estados da federação e Distrito Federal, por meios próprios ou
por convênio (roaming) com outras operadoras não sendo necessária à realização de qualquer alteração na configuração do
aparelho ou troca do aparelho ou chip (sim card) para execução desses serviços.

A CONTRATADA deverá possibilitar aos usuários dos aparelhos, na condição de assinante viajante, receber a prestação do
SMP em redes de outras prestadoras de serviço (roaming nacional).
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O roaming a que se refere o item anterior funcionará apenas nos locais onde houver cobertura de serviço SMP devendo
ocorrer de forma automática, conforme regulamentação da ANATEL. 

A Operadora deve disponibilizar gerente(s) ou consultor(es) especializado(s) para solução de todos os entraves relacionados
ao contrato, inclusive faturamento, com atendimento no horário comercial, gratuitamente. Soluções para entraves não
técnicos devem ser apresentadas em até cinco dias úteis. 

A Operadora deve disponibilizar uma central de atendimento gratuito para chamados 24h por dia, sete dias por semana, com
prazo de retorno máximo de 1h em caso de interrupção de tráfego significativo (urgentes) e até 2h em caso de outros
problemas técnicos.

A Operadora deve cumprir, rigorosamente, os prazos previstos para atendimento das solicitações técnicas e correções de
faturas e notas fiscais, sujeitando-se às penalidades previstas em lei e às contratuais.

A Operadora deve disponibilizar o serviço de redirecionamento de chamadas sem custo para contratante, permitindo a
ativação do siga-me. 

É vedada a subcontratação do serviço objeto da presente licitação, salvo nos casos em que admitida a possibilidade de
subcontratação por força de previsão legal contida na legislação específica do serviço de telecomunicações ou nas normas
igualmente aplicáveis ao setor editadas pela ANATEL.

5. Levantamento de Mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da
Administração, e as que foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise.

6. Descrição da solução como um todo

Após a pesquisa de mercado relacionada a essa aquisição, optou-se pelos serviços e quantitativos descritos neste instrumento.
Dessa forma foi levado em conta o melhor custo x benefício, como também o atendimento das necessidades relacionadas pelo
integrante requisitante e a área requisitante. A solução aponta para o registro de preço envolvendo a eventual Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviço Móvel Pessoal – SMP (móvel-móvel, móvel-fixo e dados) nas modalidades local, longa
distância (LDN).

A contratação pretendida atende as necessidades do Escritório Regional da Operação Carro Pipa da 7ª Região Militar atendendo
as necessidades elencadas abaixo:

Comunicação Essencial: Em qualquer organização, a comunicação eficiente é crucial. Serviços de telefonia garantem que os
militares e demais interessados possam se comunicar de maneira rápida e confiável.

Mobilidade e Flexibilidade: Com serviços de telefonia, especialmente os móveis, os militares podem manter-se conectados
mesmo fora do aquartelamento, o que é essencial para equipes em campo ou para funções que exigem deslocamento frequente.

Apoio ao Cliente: Um serviço de telefonia eficiente é fundamental para o atendimento ao público externo, permitindo que a
EROCP/7ªRM ofereça suporte, resolva problemas e mantenha uma relação próxima com seus público externo.

Redução de Custos: Investir em um serviço de telefonia adequado pode, a longo prazo, reduzir custos operacionais. Pacotes que
incluem chamadas ilimitadas ou planos de dados compartilhados podem ser mais econômicos do que alternativas menos
estruturadas.

Segurança e Privacidade: Serviços de telefonia confiáveis oferecem canais seguros para a transmissão de informações
sensíveis, ajudando a proteger a privacidade e a integridade dos dados

Escalabilidade: A contratação de serviços de telefonia permite que a empresa expanda ou reduza sua infraestrutura de
comunicação conforme necessário, sem a necessidade de investimentos em equipamentos físicos.
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Esta é uma solução moderna, completamente compatível com a legislação de licitação em vigor e com os ensejos do mercado. De
acordo com o Art. 5º da Lei 14.133/2021, a escolha da solução foi pautada no princípio da economicidade, e
/ciência, e no desenvolvimento nacional sustentável, assegurando que os recursos públicos sejam aplicados de forma a maximizar
os benefícios para a Administração Pública.

A solução escolhida também está de acordo com as tendências tecnológicas atuais, oferecendo uma plataforma robusta para a
administração. Esta decisão está alinhada ao Art. 11, IV, incentivando a inovação e a adesão de práticas modernas de gestão dos
recursos públicos. O objeto deste ETP representa, portanto, a solução mais adequada disponível no mercado, fundamentado em
estudo técnico preliminar detalhado, que caracteriza e justifica o interesse público envolvido e representa a melhor resposta às
necessidades da Administração Pública em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O base no levantamento feito pela equipe de planejamento de contratação baseada no quantitativo quantitativo foi estimado com 
necessário para atender a demanda em questão.

Item Especificação Und Quantidade anual Catserv

1

Plano de Telefonia e internet 
móvel com no mínimo 20 GB, 
mais ligações nacionais, com 
aplicativo WhatsApp ilimitado 
(sem descontar da franquia de 
internet, inclusive para ligações 
de voz e vídeo), Controle total 
sobre todos os dispositivos 
móveis da franquia. : PLANO 
EMPRESARIAL
Disponibilizando 23 linhas. 
Comodato de 23 celulares 
Smartphone com as seguintes 
características:
Processador 2GHz (Octa Core) 
no mínimo; Memória RAM no 
mínimo de 8 GB; Tela de 
Resolução no mínimo de 1080 x 
2400; Memória interna de 
armazenamento no mínimo de 
128 Gb; Capacidade da Bateria 
no mínimo de 4000mAh; 
Conexões 2G GSM, 3G 
WCDMA, 4G LTE FDD, 4G 
LTE TDD,
5G Conectividade: com cabo 
USB e carregador bivolt Wi-fi: 
802.11 a/b/g/n
/ac 2.4 +5GHz Android no 
mínimo 14.

Und 12 26387

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 15.528,00

A estimativa das quantidades contratadas é baseada no relatório de pesquisa de preço. As junções das informações supracitadas
serviram para ajustar a estimativa das quantidades a serem contratadas para atividades operacionais e de instrução, culminando
assim nos dados do DFD. O valor total estimado da contratação é: R$15.528,00 (quinze mil, quinhentos e vinte e oito reais).
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que
se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla
participação de licitantes. Contudo neste certame alguns itens são agrupados por pertencerem ao pacote de serviços de 
telefonia móvel. Elencamos algumas justificativas para essa abordagem: 

Ao adquirir serviços de telefonia em pacotes, pode-se obter descontos significativos em comparaçãoEconomia Financeira: 
com a compra de serviços individuais. Fornecedores geralmente oferecem tarifas mais competitivas para pacotes
combinados, resultando em economia para a organização.

Agrupar serviços como chamadas de voz, mensagens de texto, dados móveis e outros em um únicoFacilidade de Gestão: 
pacote simplifica a gestão dos serviços de telefonia. Isso facilita o monitoramento, controle e pagamento, reduzindo a
complexidade administrativa

Pacotes de serviços de telefonia podem ser personalizados para atender àsAumento da Eficiência Operacional: 
necessidades específicas do orgão, garantindo que todos os funcionários ou departamentos tenham acesso aos recursos
necessários sem a necessidade de múltiplos contratos ou ajustes.

: Ao oferecer pacotes de serviços, os funcionários ou usuários finais têm uma experiênciaConveniência para os Usuários
mais conveniente, pois não precisam gerenciar múltiplos planos ou fornecedores para atender às suas necessidades de
comunicação.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta                 
demanda, visto que o serviço a ser contratado atende as necessidades do EROCP/7ªRM.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está alinhada com o planejamento do órgão, na medida em que pretende atender a necessidade de aquisição de                    
serviços que permitem a continuidade das atividades desenvolvidas pela Operação Carro-Pipa.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Espera-se com esta nova contratação no mínimo os seguintes         efeitos:

Otimização da força de trabalho tanto na gestão quanto fiscalização de contratos com pessoas jurídicas e pessoas físicas           
prestadores de serviço.

Atendimento célere junto aos coordenadores das COMDEC e prestadores de serviço (pipeiros) para solução de problemas
relativos ao contrato de prestação de serviço com a instituição.

Facilitar o contato direto dos fiscais de contrato com os coordenadores das COMDEC e prestadores de serviço (pipeiros).

Utilizar o pacote de dados móveis para emprego de GPS nas diversas missões de fiscalização operacional no terreno (interior de
PE e AL).

Por fim, com a contratação do serviço demandado, espera-se que o setor requisitante, assim como todo o Escritório exerçam
seus objetivos institucionais que envolvem atribuições tanto operacionais como administrativas.
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13. Providências a serem Adotadas

A presente aquisição requer o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e receber os serviços adquiridos,                
de forma a verificar que todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A presente contratação não tem impacto ambiental, considerando que ele não gera resíduos ou lixo eletrônico para o ambiente.
Observadas em todas as fases as orientações e normas voltadas à sustentabilidade ambiental. Dentre as recomendações, o
planejamento para a contratação observará os critérios elencados no Guia Nacional de Sustentabilidade.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

O estudo técnico preliminar está em conformidade com os requisitos administrativos necessários ao cumprimento do objeto. No               
mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas; os benefícios pretendidos são adequados; os custos previstos
são compatíveis e caracterizam a economicidade; os riscos envolvidos são administráveis;. Diante o exposto, a equipe de
planejamento declara viável esta contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ISAIANY CAROLINY TEIXEIRA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

ANDDREW SOARES ALVES DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE PORTO FURTADO
Autoridade competente
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                                     MINISTÉRIO DA DEFESA              
EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO MILITAR DO

NORDESTE 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

ESCRITÓRIO         REGIONAL         DA         OPERAÇÃO         CARRO-PIPA         DA         7ª         RM  

(Processo Administrativo n° 64318.014593/2025-67)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação  de  Serviço  Telefonia  Móvel  Pessoal  (SMP),  nas  modalidades local, longa distância e longa
distância nacional, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM
ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1

Plano de Telefonia e internet móvel
com no mínimo 20 GB, mais ligações
nacionais, com aplicativo WhatsApp
ilimitado (sem descontar da franquia
de internet, inclusive para ligações de
voz  e  vídeo),  Controle  total  sobre
todos  os  dispositivos  móveis  da
franquia: PLANO EMPRESARIAL
Disponibilizando  23  linhas.
Comodato  de  23  celulares
Smartphone  com  as  seguintes
características:  Processador  2GHz
(Octa  Core)  no  mínimo;  Memória
RAM no mínimo de 8 GB; Tela de
Resolução  no  mínimo  de  1080  x
2400;  Memória  interna  de
armazenamento  no  mínimo  de  256
Gb;  Capacidade  da  Bateria  no
mínimo de 4000mAh; Conexões 2G
GSM, 3G WCDMA, 4G LTE FDD,
4G  LTE  TDD,  5G  Conectividade:
com cabo  USB e  carregador  bivolt
Wi-fi: 802.11 a/b/g/n /ac 2.4 +5GHz
Android no mínimo 14.

26387 UND 12 1.294,00 15.528,00

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O serviço é enquadrado como continuado e e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva tendo em vista que a interrupção do serviço pode comprometer o desempenho da vida administrativa desta
UG, no que diz respeito à comunicação entre o público externo e interno, a difusão das tomadas de decisões e a
comunicação diária entre os diversos setores, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando os altos custos
para fazer uma licitação anualmente.

1.5. O contrato  ou outro  instrumento  hábil  que o  substitua  oferece  maior  detalhamento  das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.  A contratada deverá prestar os serviços para o Escritório Regional da Operação Carro Pipa da 7ªRM;

4.2. Os  aparelhos  deverão  ser  entregues  em  10  dias  úteis  após  a  assinatura  do  contrato,  com  as  respectivas
portabilidades dos números que já são usados por esta UG, já feitas.

4.3.  Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a qualidade dos mesmos dentro dos padrões
estabelecidos.

4.4.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.5.  Na presente contratação não há restrição de marca e modelo, sendo tolerado características técnicas do aparelho
em 5% para menos.

4.6.  Disponibilizar os Serviços para uso pela Contratante dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas e do prazo
pactuado neste Contrato, implantando de forma adequada, a supervisão permanente dos mesmos, de modo a obter
uma operação correta e eficaz excluindo qualquer outro serviço ou produto, quais sejam: SMS, email, torpedos,
comunicação por voz, etc;

4.7.  Entregar os celulares smartphone com chip, sem custo, na sede da Contratante, devidamente habilitados nas
seguintes condições:

4.8.  As habilitações das 23 (linhas) linhas deverão ser executadas em chip da Contratada, que deverão ser entregues a
Contratante, em no máximo 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato;

4.9.  Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a qualidade dos mesmos dentro dos padrões
estabelecidos;

4.10.  Prestar os serviços de segunda-feira  a domingo,  24 (vinte e quatro)  horas por dia  e 07 (sete)  dias por
semana;

4.11.  Atender em até 48 (quarenta e oito) horas às solicitações da fiscalização da Contratante, quanto a falhas ou
interrupções na prestação do serviço, objeto deste contrato, restabelecendo-o no prazo máximo estabelecido em
regulamento pela ANATEL;
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4.12.  Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste instrumento, devendo as falhas que por
ventura venham a ocorrer serem sanadas em até 48 (quarenta e oito) horas;

4.13.  Utilizar pessoal devidamente habilitado para os serviços contratados;

4.14.  Responsabilizar-se por danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolosa
execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pela Contratante;

4.15.  Abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem ônus para a Contratante, se não previstas neste Instrumento;

4.16.  Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante,  no acompanhamento da execução do
serviço, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

4.17.  Colocar à disposição da Contratante, serviço de atendimento a clientes corporativos, indicando consultores e
número de telefone diferenciado;

4.18.  Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;

4.19.  Providenciar junto aos órgãos competentes os registros e licenciamentos regulamentares e pertinentes aos
serviços de que trata o presente Contrato;

4.20.  Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, bem como
assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da
ANATEL;

5. Sustentabilidade

5.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

6. Indicação de marcas ou modelos

6.1. Na presente contratação não será indicada marcas ou modelos

7. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

7.1. Na presente contratação não será vedada a utilização de marcas ou modelos

8. Da exigência de carta de solidariedade

8.1. Na presente contratação não será exigida carta de solidariedade

9. Subcontratação

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. Garantia da contratação

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

11. Vistoria

11.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

13. Condições de execução

13.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

13.1.1  Início da execução do objeto: 30 dias da assinatura do contrato;
13.1.2  Descrição  detalhada  dos  métodos,  rotinas,  etapas,  tecnologias  procedimentos,  frequência  e  periodicidade  de
execução do trabalho: envio de fatura com pelo menos 15 dias de antecedência do vencimento.

13.1.3 Cronograma de realização dos serviços:
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13.1.4 Etapa 30 dias após a assinatura do contrato.

14. Local e horário da prestação dos serviços

14.1.  Escritório Regional da Operação Carro Pipa 7ª RM (EROCP 7ªRM – UASG 160552), Av. Prof. Luiz Freire,
198 - Várzea, Recife - PE

15. Rotinas a serem cumpridas

15.1. Não há rotinas a serem cumpridas.

16. Materiais a serem disponibilizados

16.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário conforme Estudo Técnico Preliminar

16.2.  O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

17. Procedimentos de transição e finalização do contrato

17.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

18. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

18.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

18.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

18.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

18.5. O Contratado designará  formalmente  o preposto  da  empresa,  antes do  início  da  prestação dos  serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

18.6. O Contratado [não necessitará] manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

18.7. O Contratante poderá recusar,  desde que justificadamente,  a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

18.8. Rotinas de Fiscalização

18.9.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos
respectivos substitutos.

19. Fiscalização Técnica

19.1. O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam cumpridas  todas  as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

19.2. O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

19.3. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá  notificações  para  a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

19.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso.
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19.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

19.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

19.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros,  por qualquer  irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,  vícios redibitórios,  ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

19.8.  As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII  da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa
Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

20. Fiscalização Administrativa

20.1.  O fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção das  condições  de  habilitação da  contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

20.2. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

20.3.  Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

20.4. até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização d contrato
dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de
Fornecedores (SICAF)

20.4.1 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais  e à Dívida Ativa da União
(CND);

20.4.2  certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,  Distrital  e Municipal  do
domicílio ou sede do Contratado;

20.4.3  Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

20.4.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

21. Gestor do Contrato

21.1. Cabe ao gestor do contrato:

21.1.1  coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

21.1.2  acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que
ultrapassarem a sua competência.

21.1.3  acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento,  e  anotará  os problemas que obstem o fluxo normal  da  liquidação e do pagamento  da
despesa no relatório de riscos eventuais.

21.1.4  emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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21.1.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

21.1.6  elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

21.1.7  enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

22. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

22.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

22.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

22.2.1  não produziu os resultados acordados,

22.2.2  deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

22.2.3  deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

22.3. A  utilização  do  IMR  não  impede  a  aplicação  concomitante  de  outros  mecanismos  para  a  avaliação  da
prestação dos serviços.

23. Do recebimento

23.1. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  05  (cinco) dias,  pelos  fiscais  técnico  e
administrativo,  mediante termos detalhados,  quando verificado o cumprimento das exigências  de caráter  técnico e
administrativo.

23.2. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

23.3.  O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

23.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

23.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

23.5.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato

23.6. Ao final de cada período/evento de faturamento:

23.6.1  o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for
o  caso,  a  análise do  desempenho e qualidade da  prestação dos  serviços  realizados  em consonância  com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

23.7.  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

23.8.  O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
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23.9.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

23.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

23.11. Os serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em parte,  quando  em desacordo  com as  especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

23.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor,  o Termo Detalhado deverá conter  o registro,  a
análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização  técnica  e
administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do  contrato  para
recebimento definitivo.

23.13. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  ,  contados  do  recebimento
provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  após  a  verificação  da  qualidade  e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

23.13.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução  contratual,  baseado  em  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

23.13.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

23.13.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

23.13.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

23.13.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

23.14.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

23.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

23.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

24. Liquidação

24.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

24.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021

24.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;
II) a data da emissão;
III) os dados do contrato e do órgão contratante;
IV) o período respectivo de execução do contrato;
V) o valor a pagar; e

P á g i n a  7 | 16
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

Este documento é peça do processo 64318.014593/2025-67 Pág 26 de 155



VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

24.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta  ficará  sobrestada  até  que  o  Contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

24.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

24.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

24.6.1  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

24.6.2  identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

24.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  Contratado,  será  providenciada  sua
notificação,  por  escrito,  para que,  no prazo de 5 (cinco)  dias  úteis,  regularize sua situação ou,  no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

24.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos. 

24.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

24.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

25. Prazo de pagamento

25.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

25.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  INPC de
correção monetária.

26. Forma de pagamento

26.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

26.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

26.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

26.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

26.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,  de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

27. Antecipação de pagamento

27.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento .
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28. Reajuste

28.1. Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano  contado  da  data  do
orçamento estimado, em [22/05/2025]

28.2. Após  o  interregno  de  um ano,  e  independentemente  de  pedido  do  Contratado,  os  preços  iniciais  serão
reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  Contratante,  do  INPC,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

28.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

28.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

28.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

28.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em substituição,  o(s)  que  vier(em) a  ser  determinado(s)  pela
legislação então em vigor.

28.7. Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

29. Cessão de Crédito

29.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

29.1.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

29.1.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições
de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

29.1.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento
e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

29.1.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado,  que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

29.2. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

30. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

30.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

30.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

30.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

30.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

30.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar  e  contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

30.2.4 Multa:

30.2.4.1. Moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificadosobre  o  valor  da  parcela  inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias. 

30.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 25% do 

valor do Contrato.

30.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% a 
12% do valor do Contrato.

30.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 25% do valor do Contrato.

30.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de
10%  a 12% do valor da contratação.

30.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10%  a 16%  do valor da contratação
[, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea:]

30.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

30.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

30.5. Antes da  aplicação da  multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de  15 (quinze)  dias úteis,
contado da data de sua intimação.

30.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

30.7. A multa poderá ser recolhida  administrativamente no prazo máximo de  30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

30.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar.

30.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para
os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

30.8.2 Os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial  e/ou  cadastrados  no  SICAF  serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.
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30.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

30.9.1  a natureza e a gravidade da infração cometida;

30.9.2  as peculiaridades do caso concreto;

30.9.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

30.9.4  os danos que dela provierem para o Contratante; e

30.9.5  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

30.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos autos,  observados o rito procedimental  e autoridade competente
definidos na referida Lei.

30.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

30.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

30.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

30.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

30.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante,  resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua
com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

31. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

31.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na,
sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com
a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR GRUPO/ITEM.

32. Exigências de habilitação

32.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

33. Habilitação jurídica

33.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

33.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

33.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

33.4. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada  como  empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
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Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento
comprobatório de seus administradores;

33.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

33.6.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

33.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária,  respectivamente,  no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

33.8. Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da  assembleia  que  o  aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além
do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

33.9. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso
público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por
sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

33.10. Ato de autorização para o exercício da atividade do serviço de telecomunicações, expedido pela ANATEL nos
termos da Resolução nº 720, de 10 de fevereiro de 2020.

33.11. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação
respectiva.

34. Habilitação fiscal, social e trabalhista

34.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

34.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

34.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

34.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

34.5. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Distrital  ou  Municipal relativo  ao  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

34.6. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

34.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra
equivalente, na forma da lei.

34.8. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

35. Qualificação Econômico-Financeira

35.1.  certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;
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35.2.  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

35.3. balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício  e demais demonstrações contábeis  dos dois
últimos exercícios sociais], já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC),  e Solvência Geral  (SG) superiores a 1 (um),  obtidos por meio da aplicação das seguintes
fórmulas: 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

38.1. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, [capital mínimo] de   10% do
[valor total estimado da contratação] 

38.2. Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao  último  exercício  no  caso  de  a  pessoa  jurídica  ter  sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

38.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

38.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

39. Qualificação Técnica

39.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

39.2. Essa  declaração  poderá  ser  substituída  por  declaração  formal  assinada  pelo  responsável  técnico  do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

39.3. Registro ou inscrição da empresa na ANATEL: 

40. Qualificação Técnico-Operacional

40.1. Comprovação  de  autorização  para  prestação  de  serviços  de  SMP  em  qualquer  nível  (credenciamento,
autorizado do SMP ou autorizado da rede virtual) conforme Resolução nº 550, de 22 de novembro de 2010 da ANATEL.

40.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s)
executado(s) com as seguintes características mínimas:

40.1.1.1.  contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 5 (cinco) anos do fornecedor na prestação dos
serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes;

40.1.2  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
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40.1.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

40.1.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal
ou secundária especificadas no contrato social vigente.

40.2. Serão  aceitos  atestados  ou  outros  documentos  hábeis  emitidos  por  entidades  estrangeiras  quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

40.3. A apresentação,  pelo fornecedor,  de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de
consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº
14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

41. Disposições gerais sobre habilitação

41.1.  Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

41.2.  Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato
ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

41.3.  Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqueles
legalmente permitidos.

41.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

41.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor  matriz e filial  com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

42. Documentação complementar para cooperativas

42.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

42.1.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão  o  contrato,  com as  respectivas  atas  de  inscrição  e  a  comprovação  de  que estão  domiciliados  na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n.
5.764, de 1971;

42.1.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual  –  DRSCI,  para cada um dos
cooperados indicados;

42.1.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço; 

42.1.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

42.1.5 A  comprovação  de  integração  das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos  cooperados  que
executarão o contrato;

42.1.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

42.1.7 ata de fundação;

42.1.8 estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

42.1.9 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

42.1.10 editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

42.1.11 três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais;
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42.1.12 ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

42.1.13 última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.  112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

43. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

43.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 15.528,00 (quinze mil, quinhentos e
vinte e oito reais), conforme pesquisa de preço.

44. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

44.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

44.2.  A  indicação  da  dotação  orçamentária  fica  postergada  para  o  momento  da  assinatura  do  contrato  ou
instrumento equivalente.

45. DISPOSIÇÕES FINAIS

45.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas [exceto o custo
estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas].

Recife-PE, 27 de Maio de 2025.

ISAIANY CAROLINY TEIXEIRA – 3 SGT STT

                Membro da comissão de contratação

ANDDREW SOARES ALVES DA SILVA – 3 SGT SCT

                Membro da comissão de contratação

ALEXANDRE PORTO FURTADO – CEL R1 PTTC

Ordenador de Despesas EROCP/7ªRM
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ANEXO II
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e
concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital OU Aviso de Contratação Direta, no Termo
de  Referência  e  nos  demais  anexos  a  que  se  refere  o  Pregão/Concorrência/Dispensa  Eletrônica
nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal)
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Aviso de 

CONTRATAÇÃO
DIRETA
90004/2025

CONTRATANTE (UASG)
160552

OBJETO

Contratação de Serviço  de Telefonia Móvel Pessoal (SMP),  nas
modalidades local, longa distância e longa distância nacional

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$  15.528,00

DATA DA SESSÃO 
De  16/06/2025

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08:00h até 14:00h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

menor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

                                                   COMANDO MILITAR DO NORDESTE     
                                                    7ª REGIÃO MILITAR

                           (Gov das Armas Prov de PE/1821)
                                 ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DA 7ª RM

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 90004/2025
(Processo Administrativo n.°64318.014593/2025-67)

Torna-se público que o Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7ª Região Militar
(EROCP/7ª RM) – Recife - PE, UASG 160552, criado pela Portaria – SEF/C Ex nº 207, de 6 de
julho de2022, com autonomia exclusivamente para fns da execução orçamentária, fnanceira e
de custos dos recursos destinados à Operação Carro Pipa, por meio da Seção de Aquisição,
Licitações e Contratos,  realizará Dispensa Eletrônica,  com critério  de julgamento de menor
preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da
Instrução Normatva SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão:
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00
Link: 
Critério de Julgamento: menor preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, de 

1.2. Contratação de serviços  Serviço Móvel Pessoal (SMP), nas modalidades local, longa
distância e longa distância nacional,, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2.1.Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos
forem de seu interesse.

1.3.O  critério  de  julgamento  adotado  será  o menor  preço, observadas  as  exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações
do objeto.
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema
de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do
Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,
no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1.O  procedimento  será  divulgado  no  Compras.gov.br  e  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrônica,  na  correspondente  linha  de  fornecimento  que pretende
atender.

2.1.2.O  Compras.gov.br  poderá  ser  acessado  pela  web  ou  pelo  aplicativo
Compras.gov.br.

2.1.3.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por  seu  representante  no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao
provedor  do  Sistema  ou  ao  órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a
responsabilidade por  eventuais  danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros não autorizados.

2.1.4.A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de
realização  do  procedimento,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.1.5.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da
Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para  o  microempreendedor  individual  -  MEI,  nos  limites  previstos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.1.que  não  atendam às  condições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seu(s)
anexo(s);

2.2.2.estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor  do anteprojeto,  do  projeto  básico  ou do  projeto  executivo,  pessoa
física  ou  jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da qual  o  autor  do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou
fornecimento de bens a ela necessários;

P á g i n a  4 | 14

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: agosto/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023)

Este documento é peça do processo 64318.014593/2025-67 Pág 39 de 155

http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
http://www.gov.br/compras


AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90004/2025

c) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

e) empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos termos da Lei  nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso,  tenha sido condenada judicialmente,  com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou  por  contratação  de adolescentes  nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra  pessoa,  física ou jurídica,  com o intuito  de burlar  a
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execução  do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser
observadas as situações que possam configurar  conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO  NA  DISPENSA  ELETRÔNICA  E  CADASTRAMENTO  DA  PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço
ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

3.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de  exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o  direito  de
pleitear  qualquer alteração,  sob alegação de erro,  omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  aquela  correspondente  à  média  dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente  do  percentual  do  tributo  que  constar  da  planilha,  no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade do  cumprimento  das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. O  prazo de validade  da proposta não  será  inferior  a  60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo  de  Aceitação,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  relativo  às  seguintes
declarações: 

3.9.1.que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.9.3.que  se  responsabiliza  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da
Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  encerrado  no
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário  do item.

4.3. O  fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ou  percentual  de  desconto
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que
cobrir a melhor oferta é de 0,01 (um centavo).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o

seu encerramento,  com o ordenamento e divulgação dos lances,  pelo  sistema, em
ordem crescente de classificação.
4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada  a fase  de  lances,  quando a proposta  do  primeiro  colocado permanecer
acima  do  preço  máximo  ou  abaixo  do  desconto  definido  para  a  contratação,  o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 
5.1.1.Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2.A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados,
exclusivamente  por  meio  do  sistema, respeitada  a  ordem  de  classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  abaixo  do
desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica,  devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada  a  compatibilidade  entre  o  valor  da  proposta  e  o  estipulado  para  a
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último
lance ofertado ou  ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários. 
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5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos
itens  2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça  a  participação  no  processo  de  contratação  direta  ou  a  futura  contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1.SICAF;  
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429,
de 1992.

5.6. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  fornecedor  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018,
art. 29, caput)
5.6.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
5.6.2.O  fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
5.6.3.Constatada a existência de sanção, o  fornecedor será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação.
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e
em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.8.1.contiver vícios insanáveis;
5.8.2.não  obedecer  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  neste  aviso  ou  em

seus anexos;
5.8.3.apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
5.8.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5.apresentar  desconformidade  com quaisquer  outras  exigências  deste  aviso  ou

seus anexos, desde que insanável.
5.9. Quando o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:
5.9.1.for insuficiente para a  cobertura  dos custos da contratação,  apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda  que  o  ato  convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio  fornecedor,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da
remuneração.

5.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
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5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos  complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  

5.11. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
5.11.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a

indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

5.13. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade,  a  sessão  será  suspensa,  informando-se  no  “chat”  a
nova data e horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por
ele abrangidos.
6.2.1.É dever do fornecedor atualizar  previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,  ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2.O  descumprimento  do  subitem  acima  implicará  a  inabilitação  do  fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis
à  confirmação  dos  já  apresentados  para  a  habilitação,  ou  de  documentos  não
constantes  do  SICAF,  o  fornecedor  será  convocado  a  encaminhá-los,  em formato
digital, por meio do sistema, no prazo de 2(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art.
19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

6.4. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o  fornecedor for  a  filial,  todos os documentos deverão estar  em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com  diferenças  de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.9.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação,  o

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente,
na  ordem de  classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  às
especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação,  o  fornecedor  será
habilitado.

6.11.  Comprovação de autorização para prestação de serviços de SMP em qualquer nível
(credenciamento, autorizado do SMP ou autorizado da rede virtual) conforme Resolução nº
550, de 22 de novembro de 2010 da ANATEL

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data
de  sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  OU     aceitar  instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),  sob pena
de decair  o direito à contratação,  sem prejuízo das sanções previstas neste  Aviso de
Contratação Direta. 

7.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento
(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim
ou outro meio eletrônico,  para que seja  assinado e devolvido  no prazo de  5
(cinco)  dias,  a  contar  da data  de  seu  recebimento ou da  disponibilização  do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2.a contratada se vincula  à  sua proposta e  às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos  137  e  138  da  Lei  nº  14.133,  de  2021 e  reconhece  os  direitos  da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
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7.5. Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  praticar  quaisquer  das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6.não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
direta sem motivo justificado;

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/
EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil  e criminal,  às seguintes
sanções:

a) Advertência  pela  falta  do  subitem  8.1.1 deste  Aviso  de  Contratação  Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela  conduta  do fornecedor,  por  qualquer  das  infrações dos  subitens  8.1.1 a
8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens  8.1.2  a  8.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
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(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  não
exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  à
Contratante (art. 156, §9º)

8.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  Aviso  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º).

8.7. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de  30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de inidoneidade para  licitar  ou
contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis  de licitações  e  contratos  da Administração  Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito  para facilitar,  encobrir  ou dissimular  a  prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e, nesse caso,
todos  os  efeitos  das  sanções aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar  ou contratar  são  passíveis  de reabilitação  na forma do  art.  163 da  Lei  nº
14.133, de 2021.

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2.valer-se,  para  a  contratação,  de  proposta  obtida  na  pesquisa  de  preços  que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre  que  possível,  e  desde  que  atendidas  às  condições  de  habilitação
exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.1.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se
não  houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados  (procedimento
deserto).

9.3. Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos
fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser
atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva
notificação.

9.4. Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando responsável  pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de  lances  observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem de  tempo  e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros  ou  falhas  que  não  alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua
validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90004/2025

comprometam o interesse da Administração,  o  princípio  da isonomia,  a finalidade e a
segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será,  em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta,  para todos os fins e efeitos,  os
seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência

9.12.1.1. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

ALEXANDRE PORTO FURTADO  - CEL R1
Ordenador de  Despesas do EROCP/7ªRM

P á g i n a  14 | 14

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: agosto/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023)
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CONTINUA... 

 
REENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Assunto /Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviço de telefonia móvel pessoal – 

SMP (móvel-móvel, móvel- fixo e dados) nas modalidades local, longa distância (LDN). 

IDENTIFICAÇÃO DO TEMA: AQUISIÇÕES  
 

AQUISIÇÕES – Processos e consultas 

relativas à aquisição onerosa de bens 

mediante fornecimento único ou 

parcelado, ainda que a aquisição seja o 

meio necessário à execução direta de 

outra atividade ou empreendimento do 

órgão licitante. 

 

OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA - Processos e consultas 

relativas a contratações de obras e 

serviços de engenharia, comuns ou 

especiais, que necessitem da participação 

e do acompanhamento dos profissionais 

cujo exercício das atividades seja 

fiscalizado pelo Conselho Federal de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

(CONFEA) ou pelo Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil 

(CAU/BR), incluindo os serviços 

vinculados de fiscalização. 

 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA - Processos e consultas 

relativas à contratação de serviços com a 

disponibilização de trabalhadores da 

empresa nas instalações da administração 

pública, mesmo nas hipóteses de haver 

fornecimento de bens necessários à 

execução do serviço. 

 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 

que tratem do patrimônio imobiliário da 

União, incluindo os procedimentos de 

transferência, onerosa ou não, bem como 

os atos antecedentes necessários. 

 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA - Processos e consultas 

relativas à contratação de serviços sem a 

disponibilização de trabalhadores da 

empresa nas instalações da administração 

pública, mesmo nas hipóteses de haver 

fornecimento de bens necessários à 

execução do serviço. 

X 
RESIDUAL - Processos e consultas 

cujo tema não se enquadre nos demais. 

 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 

referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do 

Ministério Público Federal ou do Trabalho. 
 

 

OBSERVAÇÃO: 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE PORTO FURTADO – Coronel R1 

Ordenador de Despesas do Escritório Regional da Operação Carro Pipa da 7ª Região Militar 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA 7ªRM

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90004/2025 – EROCP/7
Processo Administrativo Nº   64318.014593/2025-67 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DAS ATIVIDADES DE CUSTEIO

De  acordo  com  o  Art.  3º  do  Decreto  10.193,  de  27  de  dezembro  de  2019,  a

celebração  de  novos  contratos  ou  prorrogação  dos  contratos  Administrativos  em  vigor,

relativos a atividade de custeio, somente serão autorizados expressamente pelo Ministro de

Estado.

Nesta  senda,  o  Comandante  do  Exército,  considerando  o  contido  na  Portaria  nº

1.603,  de  25  de  setembro  de  2018  do  MD/CE/GC,  que  dispõe  sobre  instâncias  de

governança  para  a  celebração  ou  prorrogação  de  contratos  administrativos  e  para  a

concessão  de  diárias  e  passagens,  no  âmbito  do  Exército  Brasileiro, delegou  aos

Ordenadores de Despesas competência para contratações até o valor de R$ 1.000.000,00. 

Assim, por ocasião da efetiva aquisição, ou seja, da emissão da Nota de Empenho

de Despesa,  serão respeitados os valores máximos admitidos pelo §2º do Art. 10 da

Port.  1.603,  de  05  de  setembro  de  2018  que  delegou  aos  Ordenadores  de  Despesas

competência para contratações até o valor de R$ 1.000.000,00, enquadrando-se dentro das

competências a mim atribuídas.

ALEXANDRE PORTO FURTADO – Cel R1 PTTC
Ordenador de Despesas do Comando do EROCP/7ªRM
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA 7ªRM

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 90004/2025 – EROCP/7
Processo Administrativo Nº    64318.014593/2025-67

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para efeito de composição do referido processo  de dispensa de licitação, que tem por

objetivo  Contratação de  Serviço Telefonia Móvel Pessoal (SMP), nas modalidades local, longa

distância e longa distância nacional., declaro o seguinte:

 

Que os recursos orçamentários que asseguram os pagamentos no exercício financeiro em

curso  e  nos  subsequentes,  encontram-se  previstos  e  aprovados  pela  Lei  de  Diretrizes

Orçamentária de 2024 e pelo Plano Plurianual, em conformidade com o prescrito no art. 16 da Lei

complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Que  não  haverá  impacto  orçamentário-financeiro  no  exercício  em  vigor  e  nos

subsequentes,  haja  vista  que  os  recursos  já  se  encontrarem  previstos  na  Lei  de  Diretrizes

Orçamentária e no Plano Plurianual.

ALEXANDRE PORTO FURTADO – CEL R1 PTTC
Ordenador de Despesas do EROCP/7ªRM
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA DA 7ª RM

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90004/2025 – EROCP/7
Processo Administrativo Nº   64318.014593/2025-67 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Declaro,  para efeito de composição do referido processo, que tem por objetivo garantir

eventual Contratação de Empresa de telefonia para a Prestação de Serviço Móvel Pessoal – SMP

(móvel-móvel, móvel- fixo e dados) nas modalidades local, longa distância (LDN), o seguinte:

 Que não haverá impacto orçamentário do recurso em tela para o exercício atual e os

subsequentes, haja vista que os mesmos estão enquadrados na Lei de Diretrizes Orçamentárias

e nas previsões do Plano Plurianual.

ALEXANDRE PORTO FURTADO – CEL R1 PTTC
Ordenador de Despesas do EROCP/7ªRM
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das�necessárias�pelo�chefe�da�e�uipe,�nos�munic�pios�atendidos�pela���P�

�º��gt��nf�ER�����R�����E�AMORIM�LIMA

7)���militar�abaixo�nominada,�apresentou-se�por�seguir�destino�para�os�munic�pios�de
�fogados�da��nga�eira,��re�inho-PE,��tapetim-PE�e��anta��ere�inha-PE,�no�per�odo�de�1��a�2�
����24,�com�a�finalidade�de�reali�ar�a�verificação�da�distribuição�de�água,�confer�ncia�de
censo�populacional,�atuali�ação�de��oordenadas��eográficas�e�verificação�de�rotas�dos�Pontos
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�)��s�militares�abaixo�nominados,�apresentaram-se�por�seguirem�destino�para�os�munic�-
pios�de��aruaru-PE,��elo��ardim-PE�e��erra��alhada-PE,�no�per�odo�de�1��a�2������24,�com
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blica�federal�direta,�autár�uica�e�fundacional,�designo�os�militares�abaixo�nominados,�todos�do
ER��P�7ª�RM,�para�o�exerc�cio�das�funç�es,�conforme�se�segue�

1)��a�forma�do��rt��º�do��ecreto�nº�11�246,�de�27�����22,�o�agente�de�contratação
(Pregoeiro)�para�as�contrataç�es�relacionadas��s�a�uisiç�es�de�bens�e�serviços�subsidiários�a
�peração��arro-Pipa�(��P)�

-�2º��gt�Eng����R��������E���EIRO���E�ERR�

2)��a�forma�do��rt�4º�do��ecreto�nº�11�246,�de�27�����22,�a�e�uipe�de�apoio�para�a
contratação�supracitada�
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A autenticidade deste documento pode ser conferida em
http://www.anatel.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 13317722 e o código CRC
A5746E90.
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 >  Regulado >  Outorga >  Telefonia Móvel >  Autorizações do Serviço Móvel Pessoal (SMP)

Autorizações do Serviço Móvel Pessoal (SMP)

Autorizações do Serviço Móvel Pessoal (SMP)

As autorizações do Serviço Móvel Pessoal que utilizam radiofrequências para a prestação do Serviço são expedidas

mediante procedimento licitatório.

As autorizações do SMP também podem ser expedidas para operadores virtuais (não possuem outorgas de

radiofrequências), conforme Regulamento sobre Exploração de Serviço Móvel Pessoal - SMP por meio de Rede

Virtual (RRV-SMP), aprovado pela Resolução nº 550/2010.

O RRV-SMP possibilita que os interessados na exploração do SMP optem pelo credenciamento ou pela autorização

do serviço.

Credenciados de Rede Virtual

Credenciado de Rede Virtual (Credenciado): é a pessoa jurídica, credenciada junto à Prestadora Origem, apta a

representá-la na Prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP, devendo ser empresa constituída segundo as leis

brasileiras, com sede e administração no País.

O Credenciado de Rede Virtual atua na prestação do serviço em  parceria com a Prestadora tradicional, por meio de

um contrato privado firmado entre o Credenciado e a Prestadora tradicional, conforme modelo de negócio definido

entre as partes. O contrato está sujeito à homologação pela Anatel.

Autorizados de Rede Virtual

Autorizado de SMP por meio de Rede Virtual (Autorizado de Rede Virtual): é a pessoa jurídica, autorizada junto à

Anatel para prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP que se utiliza de compartilhamento de rede com a

Prestadora tradicional.

O Autorizado de SMP operando por meio de Rede Virtual (MVNO) é uma Prestadora do SMP, como as demais,

porém sem autorização de uso de radiofrequência. A prestação se dá por meio de compartilhamento de rede com

as Prestadoras tradicionais (Prestadora Origem). O valor pela autorização é de R$ 9.000,00 (nove mil reais). Após a

autorização do serviço, o Autorizado possuirá responsabilidade exclusiva do licenciamento das suas estações

móveis. Entretanto, o licenciamento das estações rádio base e repetidoras são de responsabilidade da Prestadora

Origem.

Publicado em 18/11/2020 18h04 Atualizado em 09/04/2021 15h30 Compartilhe:    
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As autorizações do SMP também podem ser e também podem ser xpedidas para operadores virtuais (não possuem outorgas de

radiofrequências), conforme Rff egulamento sobre Exploração de Serviço Móvel Pel essoal - SMPessoal  por meio de R por ede

Virtual (RRVirtual V-SMP), aprovado pela Resolução nº 550/2010.

Autorizações do Serviço Móvel Pel essoal (SMPessoal )

Agência Nacional de acional TelecTT omunicações

Autorizações do Serviço Móvel Pel essoal (SMPessoal )
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Os documentos necessários para obter a autorização podem ser apresentados nas Unidades da Anatel nos estados,

ou diretamente na sede da Anatel em Brasília/DF.

Saiba mais

Para mais informações os interessados podem consultar as seguintes normas:

Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações - LGT

Resolução nº 575, de 28 de outubro de 2011, aprova o Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do

Serviço Móvel Pessoal - RGQ-SMP

Resolução nº 550, de 22 de novembro de 2010, aprova o Regulamento de Exploração do SMP por meio de Rede

Virtual - RRV-SMP

Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007, aprova o Regulamento do Serviço Móvel Pessoal - SMP

Resolução n° 702, de 1º de novembro de 2018, aprova o Regulamento de cobrança de Preço Público pelo Direito

de Exploração de Satélite e estabelece o Preço Público para a autorização, a adaptação, a consolidação e a

transferência de autorização, permissão e concessão de serviços de telecomunicações 

Resolução nº 321, de 27 de setembro de 2002, aprova o Plano Geral de Autorizações do Serviço Móvel Pessoal -

PGA-SMP

Resolução n° 255, de 29 de março de 2001, aprova o Regulamento para Arrecadação de Receita do Fundo de

Fiscalização das Telecomunicações - Fistel

Resolução nº 550, de 22 de novembro de 2010, aprova o Regulamento de Exploração do SMP por meio de R por ede

Virtual - RRVirtual V-SMP

https://www.gov.br/anatel/pt-br/regulado/outorga/telefonia-movel/autorizacoes-do-servico-movel-

pessoal-smp
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(Fisc Op em Área do EROCP/7ªRM (Recife-PE), no período de 16 a 20 OUT 23  ...  Folha nº 1/5) 
 

 

 

 

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

 

 

 

 

 

FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL 

OME: EROCP/7ªRM (Recife-PE) 

 

1. FINALIDADE 

- Apresentar os principais aspectos observados, por ocasião da 

Coordenação/Fiscalização Operacional da Operação Carro-Pipa (OCP) e Entrega de 

Cloro, realizada pela equipe do ER Op C Pipa/7ª RM, nos municípios de Caraúbas – PB, 

Congo – PB, Camalaú – PB, São João do Tigre Camalaú – PB, São Sebastião do 

Umbuzeiro Camalaú – PB, Zabelê Camalaú – PB, Monteiro Camalaú – PB, Sumé 

Camalaú – PB, Prata Camalaú – PB, Ouro Velho Camalaú – PB, e Amparo – PB, área 

de responsabilidade do EROCP/7ªRM (Recife-PE), no período de 27 de novembro à 1 de 

dezembro de 2023. 

 

2. REFERÊNCIAS 

a. Portaria Interministerial nº 1-MI/MD, de 25 de julho de 2012, modificada pela Por-

taria Interministerial nº 2-MI/MD, de 27 de março de 2015. 

b. Anexo XX, da Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017. 

c. Diretriz do CMNE para a OCP, de 19 de setembro de 2018. 

d. Ordem de Serviço nº 5-EOCP/CMNE, de 28 de julho de 2023. 

 

3. OBJETIVOS 

a. Fiscalizar os municípios da Paraíba, de responsabilidade do E R Op Pipa /7ª RM 

(Ponto de Abastecimento e Pipeiro), nas atividades ligadas a captação, controle e distri-

buição de água na região semiárida da Paraíba. Apresentando as informações levanta-

das por ocasião da Fiscalização Operacional; e 

b. Realizar a distribuição de cloro no Manancial de Camalaú para os pipeiros dos mu-

nicípios de Caraúbas – PB, Congo – PB, Camalaú – PB, São João do Tigre Camalaú – 

PB, São Sebastião do Umbuzeiro Camalaú – PB, Zabelê Camalaú – PB, Monteiro 

Camalaú – PB, Sumé Camalaú – PB, Prata Camalaú – PB, Ouro Velho Camalaú – PB, e 

Amparo – PB. 

 

4. EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

 

P/G Nome Completo Função 

Cap Luiz Carlos Albuquerque da Silva Chefe de Equipe 

2º Sgt Rodrigo Pereira da Rocha Coordenador 

 

5. CRONOGRAMA DA VIAGEM 
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(Fisc Op em Área do EROCP/7ªRM (Recife-PE), no período de 16 a 20 OUT 23  ...  Folha nº 2/5) 
 

Deslocamento Data/Hora Transporte 

Partida da Equipe 270800 NOV 23 Rodoviário 

 

Retorno da Equipe 011800 DEZ 23 Rodoviário 

 

6. VEÍCULO UTILIZADO 

 

Tipo Placa 
Odômetro 

Saída Chegada 

FONTIER QSL6F54 107.300 108.417 

 - Chefe de Viatura: Cap Luiz Carlos Albuquerque; e 

 - Motorista: 2º Sgt Com Rodrigo Pereira da Rocha. 

 

 

7. FISCALIZAÇÃO DE PONTO DE ABASTECIMENTO 

 

 Monteiro-PB: 

Localidade(s) Apontador(a) Observação(ões) 

Santa Catarina XXIV Maria Angela Lucas Confirmação de carrada 

 

Prata-PB: 

Localidade(s) Apontador(a) Observação(ões) 

Boa Sorte Luzia Cilene Laurindo Confirmação de carrada 

Gabriel XVI Marta Valéria da Silva Santos Confirmação de carrada 

Acauã de Baixo Francisco Assis da Silva Confirmação de carrada 

 

 

8. COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE COMPDEC 

 

São João do Tigre – PB 

Participação População: não houve 

Data:  28 NOV 23  Hora: 10:30 

  Contato junto a população: muito bom 

Organização da COMPDEC: regular, pois o coordenador do município so-

mente tem a disposição o laudo de potabilidade para o mês corrente, deixando de 

manter amostra a Portaria Interministerial, Cartilha da Operação (OS-1), Plano 

de Trabalho, relação dos Beneficiários, mapa com os Pontos de Abastecimento e 

Portaria que elegeu os representantes da COMPDEC 

 

Camalaú – PB 

Participação População: houve 

Data:  28 NOV 23  Hora: 14:00 

  Contato junto a população: muito bom 

Organização da COMPDEC: regular, pois o coordenador do município so-

mente tem a disposição o laudo de potabilidade para o mês corrente, deixando de 
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______________________________________________________________________________ 

 

 Em 31 de Dezembro de cada ano será levantado um Balanço Geral, e os lucros ou 
prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos dois sócios na proporção das 
quotas de Capital de que são de terceiros. 

OITAVA: 

 Os administradores WALISSON SIDNEY FERREIRA DA SILVA e SILVIA BATISTA 
LOPES FERREIRA declaram sob as penas da lei que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 
por encontrarem sob os efeitos dele, a pena que vede, ainda que temporariamente o 
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de prevaricação, feita ou suborno 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
fé pública ou a propriedade. 

 

NONA: 

 Nas omissões deste instrumento e das normas do Código Civil sobre as limitadas à 
sociedade reger-se-á pelo que dispõe o referido Código Civil sobre as sociedades 
simples, elegendo contratante, o foro da comarca de Goianésia no Estado de Goiás para 
dirimir as questões ou ações oriundas do presente contrato. 

 
 
 

Goianésia – Goiás, 12 de Março de 2025. 
 
 

WALISSON SIDNEY FERREIRA DA SILVA 
 

SILVIA BATISTA LOPES FERREIRA 

Página 4 de 5
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160552  - ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM

DISPENSA 90005/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de Serviço Telefonia Móvel Pessoal (SMP), nas modalidades local, longa distância e longa distância
nacional

Entrega de propostas: De 16/07/2025 às 15:31 até 24/07/2025 às 08:59

Abertura da sessão pública: Dia 24/07/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: PE

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/07/2025 às 09:00:02
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 15:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 24/07/2025 às 15:00:43
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 24/07/2025 às 15:00:43
Esta compra é de órgão ou entidade da esfera federal, motivo pelo qual não se aplica o critério de
desempate previsto no § 1º, inciso I do Art.60 da lei 14.133/2021.

Sistema 24/07/2025 às 15:05:40
Senhores, daremos continuidade aos trâmites desta Dispensa de Licitação amanhã (25/07/25) às
8:00 horas, estejam conectados

Sistema 25/07/2025 às 08:00:48
Bom dia Senhores, daremos continuidade aos trâmites deste Dispensa de licitação.
Estejam conectados.

Sistema 25/07/2025 às 08:01:55 Peço atenção ao cumprimento do prazo de 2 horas conforme tópico 6.3 do edital

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

24/07/2025 às 09:00:02 Abertura da sessão pública

24/07/2025 às 15:00:43 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 406/08/2025 14:37
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160552  - ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA/ 7 RM

DISPENSA 90004/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de Serviço Telefonia Móvel Pessoal (SMP), nas modalidades local, longa distância e longa  distância
nacional

Entrega de propostas: De 30/06/2025 às 10:21 até 14/07/2025 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 14/07/2025 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: PE

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 14/07/2025 às 08:00:00
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 14/07/2025 às 14:28:40
Boa tarde , a sessão será encerrada neste momento , voltaremos no dia de amanhã para o
julgamento das propostas as 10:00 do dia 14/07/2025

Sistema 14/07/2025 às 14:29:12
Retificando a informação anterior Boa tarde , a sessão será encerrada neste momento , voltaremos
no dia de amanhã para o julgamento das propostas as 10:00 do dia 15/07/2025

Sistema 15/07/2025 às 09:48:06
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 15/07/2025 às 09:53:52 Bom dia senhores licitantes , as 10:00 daremos início a fase de julgamento e negociação

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

14/07/2025 às 08:00:00 Abertura da sessão pública

15/07/2025 às 09:48:05 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 306/08/2025 14:34
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EB: 64318.014593/2025-67 Classificação: 003.01

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

Despacho Nº 758-EROCP S Seç ALC/EROCP7/Ch EM

Recife, PE, 2 de outubro de 2025.

Assunto: Juntada de documentos

Anexos:
1) consultarSituacaoFornecedor_11655954000159_2025-10-02.pdf
2) consultarOcorrenciasFornecedor_11655954000159_2025-10-02.pdf
3) ConsultaConsolidada_11655954000159_2-10-2025.pdf
4) CADIN.pdf
5) PNCP.pdf
6) CONTRATO_FEDERAL_TELECOM_assinado_assinado_assinado.pdf

Junte-se aos autos a consulta às certidões, a minuta de contrato e o extrato de publicação
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

ANNY FABIANE LIMA DE JESUS - 1º Ten
Gestor de Contratos Administrativos EROCP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
ANNY FABIANE LIMA DE JESUS, em 02/10/2025, às 15:57 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: Zu28-oS3c-onfx-7TcQ

Despacho Nº 758-EROCP S Seç ALC/EROCP7/Ch EM
Este documento é peça do processo 64318.014593/2025-67 Pág 132 de 155
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de Contratação de 

Serviço Telefonia Móvel Pessoal (SMP), nas modalidades local, longa distância e longa distância 

nacional, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UND 

MEDIDA 

QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

1 Plano de Telefonia e 

internet móvel com no 

mínimo 20 GB, mais 

ligações nacionais, 

com aplicativo 

WhatsApp ilimitado 

(sem descontar da 

franquia de internet, 

inclusive para 

ligações de voz e 

vídeo), Controle total 

sobre todos os 

dispositivos móveis 

da franquia: PLANO 

EMPRESARIAL 

Disponibilizando 23 

Comodato 1 de 23 

linhas. celulares 

Smartphone com as 

seguintes 

características: 

Processador 2GHz 

(Octa Core) no 

mínimo; Memória 

RAM no mínimo de 8 

GB; Tela de 

Resolução no mínimo 

de 1080 x 2400; 

Memória interna 

26387 UND de 

armazenamento no 

mínimo de 256 Gb; 

Capacidade da 

26387 UND 23 R$ 112,00 R$ 2.576,00 R$ 30.912,00 

Este documento é peça do processo 64318.014593/2025-67 Pág 135 de 155



   

  P á g i n a  3 | 12 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Contrato - Licitação e Contratação Direta - Serviços sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: SET/2025  

Bateria no mínimo de 

4000mAh; Conexões 

2G GSM, 3G 

WCDMA, 4G LTE 

FDD, 4G LTE TDD, 

5G Conectividade: 

com cabo USB e 

carregador bivolt Wi-

fi: 802.11 a/b/g/n /ac 

2.4 +5GHz Android 

no mínimo 14. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 

prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; 

e 

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público 

federal (Cadin). 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato  

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total mensal da contratação é de R$ R$ 2.576,00 (dois mil quinhentos e setenta e 

seis reais), perfazendo o valor total de R$ R$ 30.912,00 (trinta mil novecentos e doze reais). 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo 

para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 

objeto contratado; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

CONTRATADO; 

8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do 

objeto da contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 

interna do CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.10.1.  A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis; 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 

contratação direta; 
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9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 

no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 

Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 
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9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato; 

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas 

ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC),quando for o caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  

9.35. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.36. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do CONTRATADO. 

9.36.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui 

o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia 
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de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 

obra. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: 530012; 

II) Fonte de recursos: 1000A0034W; 

III) Programa de trabalho: 236514; 

IV) Elemento de despesa: 339040; e 

V) Plano interno: DF0000; e 

VI) Nota de empenho: 2025NE000754; 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Recife para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

Recife - PE, 1º de setembro de 2025. 

 

 

ALEXANDRE PORTO FURTADO – Coronel R/1 PTTC 

Ordenador de Despesas do Escritório Regional da Operação Carro Pipa da 7ª Região Militar 
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Extrato Contrato 02/10/2025

Histórico do Contrato - Contrato num.: 01640/2025 - UG: 160552 - ER OP C PIPA/7ª RM

Histórico
Tipo Número Data Assinatura Data Início Data Fim Valor Global Parcelas Valor Parcela

Contrato 01640/2025 01/10/2025 01/10/2025 01/10/2026 30.912,00 1 30.912,00

Observação CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 01640/2025 DE ACORDO COM PROCESSO NÚMERO: 64318.014593/2025-67

Unidade Gestora: 160552 - ANNY FABIANE LIMA DE JESUS Página 2
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Extrato Contrato 02/10/2025

Responsáveis - Contrato num.: 01640/2025 - UG: 160552 - ER OP C PIPA/7ª RM

Ativos

Inativos

Unidade Gestora: 160552 - ANNY FABIANE LIMA DE JESUS Página 3
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Extrato Contrato 02/10/2025

Execução Orçamentária e Financeira - Contrato num.: 01640/2025 - UG: 160552 - ER OP C PIPA/7ª RM

Empenhos R$

Número Empenhado A Liquidar Liquidado Pago RP Inscr. RP A Liq. RP Liquidado RP Pago

2025NE000754 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Gestora: 160552 - ANNY FABIANE LIMA DE JESUS Página 4
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EB: 64318.014593/2025-67 Classificação: 003.1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

Remessa Nº 152-EQP CONTR-ED-LCTC/Tu ELB FIN/SEÇ ADM

Recife, PE, 3 de outubro de 2025.

Assunto: Dispensa de Licitação para Contratação de Serviço Telefonia Móvel Pessoal (SMP), nas
modalidades local, longa distância e longa distância nacional

Remeto  processo  nº 64318.014593/2025-67,  referente  a  Dispensa  de  Liictação  nº
90004/2025(fracassada) e sua republicação nº90005/2025(homologada), para exame e arquivo
na seção de conformidade e gestão.

IGOR SILVA DE QUEIROZ BEZERRA - 2º Sgt
Auxiliar de Edital/Contrato do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Sgt
IGOR SILVA DE QUEIROZ BEZERRA, em 03/10/2025, às 10:17 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: Px2k-DXzZ-CkkG-7zFW

Remessa Nº 152-EQP CONTR-ED-LCTC/Tu ELB FIN/SEÇ ADM
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64318.014593/2025-67

Em 03/10/2025 às 10:18, faço a retirada do(s) documentos(s) Remessa 150-EQP CONTR-ED-
LCTC/Tu ELB FIN/SEÇ ADM, Remessa 151-EQP CONTR-ED-LCTC/Tu ELB FIN/SEÇ ADM do
presente processo pelo seguinte motivo: documento repetido.

IGOR SILVA DE QUEIROZ BEZERRA - 2º Sgt
Auxiliar de Edital/Contrato do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
(Gov das Armas Prov de PE/1821)

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

TERMO DE ARQUIVAMENTO

Termo nº 002/2026 - Processo 64318.014593/2025-67

Em 07/01/2026 às 10:53, faço arquivar o(s) processo(s) 64318.014593/2025-67 pelo seguinte motivo: Processo
de Dispensa de Licitação Telefonia 9004/2025(fracassado) e sua republic.

IVO EUCLIDES DO NASCIMENTO - Cap
Chefe da Conformidade do ERCOP/7ªRM
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